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Dados do Requerente 

Nome 

documento de identidade órgão expedidor 

CPF CNH 

validade                     nacionalidade 

naturalidade 

endereço 

 

Nº  complemento bairro 

cidade UF CEP 

telefone (DDD e nº) celular 

e-mail 

vem apresentar as razões de Recurso de Notificação de Penalidade de Suspensão do Direito de Dirigir, conforme 
dispõem o artigo 261 do CTB e a Resolução CONTRAN nº 182/2005, sob a justificativa abaixo: 

 

 

 

 

 

 

                                                          
                                                                                                     Nestes termos, 

                                                                                                                                       P. Deferimento. 

 
                                                                                                             Rio de Janeiro, _____ / _____ / ________ . 
    
                                                                                                     
                                                                                                             __________________________________ 
                                                                                                                         Assinatura do Requerente 

Documentos necessários: 

 

 Cópia da CNH do condutor identificado ou identidade e CPF; 

 A representação legal do requerente poderá ser realizada por procuração simples para advogado, acompanhada da Carteira da 

Ordem dos Advogados do Brasil – OAB ou por procuração com firma reconhecida por terceiros, acompanhada da cópia da 

identidade do representante; 

 Original ou cópia da Notificação de Instauração de Processo de Suspensão do Direito de Dirigir. 
 

. 
 Obs.: Caso o espaço para a justificativa não seja suficiente, poderá ser complementado com folha à parte; 
           Sugerimos apresentar cópia do comprovante de residência do proprietário ou condutor identificado; 
           O usuário deverá portar os documentos originais para confronto com as cópias apresentadas. 
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